
Data de Publicação: 29 de setembro de 2025 
CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S/A 
Rua Heitor dos Prazeres, 320, Bloco A – Vila Sônia/SP 

 

PUBLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO  
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA Nº VQ 007E-24 - LINHA 4 – FASE 3 
PROJETO LINHA 4 – AMARELA – FASE 3 – OBRAS CIVIS E SISTEMAS – EXTENSÃO 
ENTRE A ESTAÇÃO VILA SÔNIA (EXISTENTE INCLUINDO A SE DAVID MATARAZZO) 
ATÉ TABOÃO DA SERRA  
OBJETO: Contratação de Empresa para execução das obras da Extensão da Linha 4 
até Taboão da Serra compreendendo, mas não se limitando à execução das 
Estações Chácara do Jockey e Taboão da Serra, bem como os VSEs José Soarez de 
Azevedo e Yoshiharu Ogawa, a SE José Braz, a nova subestação primária, os túneis, 
a via permanente e a execução de todos os sistemas (exceto a sinalização e 
SCMVD) (“Objeto”).  
 
A CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S/A, em cumprimento 
ao Documento de Solicitação de Propostas nº VQ 007E-24, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO da presente contratação (modalidade licitatória do Banco Mundial) 
– Contrato nº 4600088673 - ao CONSÓRCIO EXPRESSO LINHA 4, formado pelas 
consorciadas EGTC Infra S.A. (líder), sociedade anônima fechada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.852.459/0001-01, com sede na Av. Presidente Wilson, nº 231, 
6º andar, salas 603 e 604, Centro, Rio de Janeiro/RJ, e Teixeira Duarte - Engenharia 
e Construções S.A., sociedade estrangeira estabelecida no Brasil, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.447.770/0001-45, com sede na Avenida das Nações Unidas, 
nº 12.901, conj. nº 201, 2º andar, Torre Norte, Brooklin, São Paulo/SP, o qual foi 
vencedor do processo concorrencial instaurado de acordo com o método de 
Solicitação de Propostas (SDP) pela proposta mais vantajosa para esta 
Concessionária, no valor de R$ 3.273.658.913,86 (três bilhões, duzentos e setenta 
e três milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, novecentos e treze reais e oitenta 
e seis centavos), corrigido e modificado consoante as Instruções aos Proponentes. 
  
Referida adjudicação e consequente contratação é realizada considerando a 
celebração do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n. 4232521201, que adita o 
escopo da Concessionária para inclusão do Objeto na qualidade de investimentos 
adicionais.  
 
Durante o processo concorrencial, os seguintes consórcios tiveram as suas 
Propostas avaliadas:  



1) CONSÓRCIO EXPRESSO LINHA 4 (formado pelas consorciadas EGTC Infra 
S.A., CNPJ/MF nº 03.852.459/0001-01, e Teixeira Duarte Engenharia e 
Construções S.A, CNPJ/MF nº 24.447.770/0001-45):  

a. Preço apresentado no momento de abertura das Propostas: R$ 
2.998.988.648,42 (Dois bilhões, novecentos e noventa e oito 
milhões, novecentos e oitenta e oito mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais e quarenta e dois centavos); 

b. Preço equalizado nos termos da IAP 36.1. do Documento de SDP: 
3.273.658.913,86 (três bilhões, duzentos e setenta e três milhões, 
seiscentos e cinquenta e oito mil, novecentos e treze reais e 
oitenta e seis centavos); 

c. Pontuação após avaliação técnica e financeira: 96,452;  
d. Classificação: 1º lugar. 

 
2) Consórcio Expansão Via Amarela (formado entre as consorciadas OECI S.A. 

– Em Recuperação Judicial, CNPJ nº 10.220.039/0001-78, e Yellow River Co 
Ltd., CNPJ nº 49.705.334/0001-50):  

a. Preço apresentado no momento de abertura das Propostas: R$ 
3.467.934.297,31 (Três bilhões, quatrocentos e sessenta e sete 
milhões, novecentos e trinta e quatro mil, duzentos e noventa e sete 
reais e trinta e um centavos); 

b. Pontuação após avaliação técnica e financeira: 95,518;  
c. Classificação: 2º lugar. 

 
3) Consórcio ECB-COMSA (formado pelas consorciadas Empresa Construtora 

Brasil S/A, CNPJ nº 17.164.435/0001-74, e COMSA S.A. do Brasil, CNPJ nº 
13.134.415/0001-08):  

a. Proponente não-homologado durante a etapa de avaliação das 
Partes Técnicas, por apresentação de Proposta em desacordo com o 
Documento de SDP, em especial a IAP 15, quanto aos itens que estão 
na parcela global do escopo; 

b. Pontuação técnica: desclassificado;  
c. Classificação: desclassificado. 

 
São Paulo, 29 de setembro de 2025. 
  


